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Órgão julgador: 1ª Turma de Direito Público
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Advogado: Priscilla Karla Afonso Carvalho OAB/PA19618
Apelada: Município de Cametá
Procurador: Giselle Medeiros de Parijos OAB/PA 18456
Relatora: Desembargadora Elvina Gemaque Taveira

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO
DA VAGAS. NOMEAÇÃO E POSSE MERA EXPECTATIVA DE DIREITO. ALEGAÇÃO DE
PRETERIÇÃO POR CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS EFETUADAS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO COMPROVADAS. APELAÇÃO CONHECIDA, E
IMPROVIDA.
1. Em conformidade com os precedentes dos Tribunais Superiores, a expectativa de
direito só pode ser convertida em direito subjetivo à posse, se os candidatos são
classificados dentro do número de vagas previstas em edital, o que não é o caso dos
autos, já que foram ofertadas inicialmente 04 (quatro) vagas para o cargo pretendido
pela apelante, tendo o Município de Cametá realizado a convocação de 08 (oito)
candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação do certame.
2. Tendo sido a apelante classificada somente na 13ª colocação, ou seja, fora do
número de vagas disponíveis para a sua sede, cabe à Administração a
discricionariedade da convocação, utilizando-se dos critérios de conveniência e
oportunidade.
3. O simples fato do Município estar contratando temporários não implica,
necessariamente, no reconhecimento do Direito Subjetivo dos candidatos aprovados
fora do número de vagas disponíveis em edital, pois, para tanto, se faz necessário a
demonstração da existência de cargos vagos cujo preenchimento se dê por concurso
público. Precedentes dos Tribunais Superiores e Cortes Estaduais.
4. Na situação em análise, não restou comprovada a existência de cargos vagos à
alcançar a Apelante, bem como, não há demonstração inequívoca de que os
servidores temporários estão ocupando vagas de provimento efetivo para o mesmo
cargo e lotação almejados, de forma que a pretensão se caracteriza como mera
expectativa de direito, não havendo que se falar em preterição, arbitrária e imotivada,
dos candidatos aprovadas em cadastro de reserva.
4. Apelação Cível conhecida e improvida

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:

Pág. 1 de 9Pág. 1 de 9



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00046737720168140012

20180113805891
ACÓRDÃO - DOC: 20180113805891 Nº 187325

Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade,
em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO à Apelação, nos termos do voto da eminente
Desembargadora Relatora.

06ª Sessão Ordinária – 1ª Turma de Direito Público, Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
aos 19 de março de 2018. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Rosileide Maria da Costa
Cunha.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora

RELATÓRIO

Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL (processo n.º 0004673-77..2016.8.14.0012) interposta por
ANDREA PIMENTEL PANTOJA contra o MUNICÍPIO DE CAMETÁ, diante da sentença
proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Cametá/PA, nos autos da
Ação Ordinária com pedido de Liminar proposta pela Apelante.

A sentença recorrida teve a seguinte conclusão (fls. 22/25):

(...) Portanto, no acórdão referido foi criada tese a partir do julgamento de recurso repetitivo que se
aplica ao caso dos autos, comportando o indeferimento liminar do pedido na forma do art. 332, II, do
NCPC. A matéria a ser aqui julgada, não se enquadra nas exceções estabelecidas pelo Supremo
Tribunal Federal como aptas a gerar direito subjetivo à nomeação em concurso público.
Ademais, a autora não demonstrou distinção entre o caso dos autos e a tese firmada pelo STF em
repercussão geral – DESTINGUISH-. Embora haja alegação de questões de fato, tais esbarram no
interesse de agir, visto que, embora provadas, por si só, não darão o condão de nomeação ao
candidato, como consequência direta e imediata da decisão judicial.
Ressalte-se ainda os critérios de economia e celeridade processual que devem ser sopesados, já que a
pretensão da autora se mostra improcedente de plano. Não obstante, o prazo de validade do concurso
público expirou em 24/03/2016, não se tendo informação acerca de sua prorrogação.
Nestes termos, amparado no art. 332, II, do NCPC, indefiro liminarmente o pedido e declaro extinto
o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I, do NCPC.
Sem custas e honorários, mercê da justiça gratuita.
P.R.I.

Em razões recursais (fls. 26/40), a apelante afirma sustenta que a conveniência e
oportunidade discricionária da Administração na convocação dos candidatos não é
absoluta, devendo a apelante ser nomeada para o cargo pleiteado, eis que existem
vagas disponibilizadas para servidores temporários quando deveriam ser destinadas
aos aprovados no referido concurso público.

Foram apresentadas as contrarrazões (fls.56/68), pugnando pela
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manutenção da sentença.

Remetidos os autos ao Órgão Ministerial (fls.85/90), na qualidade de fiscal da ordem
jurídica, manifestou-se pelo conhecimento e não provimento do Apelo.

Coube-me a relatoria do feito por distribuição (fls. 82).

É o relato do essencial. Decido.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da Apelação, passando a
apreciá-la monocraticamente com fulcro na interpretação conjunta do art. 932, VIII, do
CPC/2015 c/c art. 133, XI, d, XII, d, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de
Justiça.

Art. 932. Incumbe ao relator:
(...)
VIII - exercer outras atribuições estabelecidas no regimento interno do tribunal.

Art. 133. Compete ao relator:
(...)
XI - negar provimento ao recurso contrário:
a) à súmula do STF, STJ ou do próprio Tribunal;
b) ao acórdão proferido pelo STF ou STJ no julgamento de recursos repetitivos;
c) ao entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência;
d) à jurisprudência dominante desta e. Corte ou de Cortes Superiores; (grifos nossos).

XII - dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária:
a) à súmula do STF, STJ ou do próprio Tribunal;
b) a acórdão proferido pelo STF ou STJ em julgamento de recursos repetitivos;
c) a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência;
d) à jurisprudência dominante desta e. Corte ou de Cortes Superiores; (grifos nossos).

A questão em análise reside em verificar se a Apelante, aprovada fora do número de
vagas, possui o direito de ser nomeada e empossada no cargo de Agente
Administrativo – Zona Rural, em razão da contratação de servidores temporários em
detrimento dos aprovados no certame público.

Compulsando os autos, verifico que foram ofertadas 04 (quatro) vagas para o cargo
pretendido pela apelante, tendo o Município de Cametá realizado a convocação de 08
(oito) candidatos aprovados, obedecendo a ordem de classificação do certame, não
havendo indícios de preterição de candidatos. Assim, como a apelante foi classificada
somente na 13ª colocação, ou seja, fora do número de
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vagas disponíveis para a sua sede, não possui direito à nomeação, mas apenas mera
expectativa de direito.

O Superior Tribunal de Justiça posiciona-se no sentido de que os candidatos
aprovados fora do número de vagas previstas no edital ou em concurso para cadastro
de reserva não possuem direito líquido e certo à nomeação, mesmo que novas vagas
surjam no período de validade do certame, por criação de lei ou por força de
vacância, cujo preenchimento está sujeito a juízo de conveniência e oportunidade da
Administração.

ADMINISTRATIVO.  CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATAS APROVADAS FORA DAS VAGAS.
MERA EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ E STF. CERTAME
PARA INSTÂNCIAS DISTINTAS. INVIABILIDADE DE CONCORRER A VAGA EM REGIÃO
DIVERSA DAQUELA EM QUE SE INSCREVEU. DIREITO LÍQUIDO E CERTO INEXISTENTE. 1.[...]
2. O controle do Poder Judiciário, em tema de concurso público, deve limitar-se à verificação da
observância dos princípios da legalidade e da vinculação ao edital; em razão da discricionariedade da
Administração Pública, que atua dentro do juízo de oportunidade e conveniência, na fixação dos
critérios e normas editalícias, os quais deverão atender aos preceitos instituídos pela Constituição
Federal de 1988, mormente o da vedação de adoção de critérios discriminatórios. 3.A atual
jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "candidatos aprovados fora do número de vagas
previstas no edital ou em concurso para cadastro de reserva não possuem direito líquido e certo à
nomeação, mesmo que novas vagas surjam no período de validade do concurso-por criação de lei ou
por força de vacância, cujo preenchimento está sujeito a juízo de conveniência e oportunidade da
Administração. Precedentes do STJ" (RMS 47.861/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em 2/6/2015, DJe 5/8/2015). 4. Esta é também a orientação do STF, como se pode
aferir, dentre outros, dos seguintes precedentes: RE 837.311/PI, Rel. Ministro Luiz Fux, Tribunal
Pleno, Repercussão Geral - DJe de 18/4/2016 e AI 804.705 AgR, Rel. Ministro Dias Toffoli,
Primeira Turma, DJe de 14/11/2014. 5. O critério da regionalização previsto em edital de concurso
público não inquina o certame de ilegalidade, quando respeitados os princípios constitucionais,
mormente o da isonomia. Precedentes. Não há ilegalidade na norma editalícia que elimina o
candidato do certame se não aprovado dentro do número de vagas para a região/localidade escolhida
no momento da inscrição, não possuindo o candidato não tem direito a concorrer em vaga em região
diversa daquela em que se inscreveu. (RMS 28.751/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma,
julgado em 6/12/2011, DJe 19/12/2011). 6. Assim, entende-se que não houve preterição da ordem de
classificação, dado que no concurso os candidatos concorriam especificamente às vagas na Instância
que escolhiam. (AgRg no RMS 49716 /PR, Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
23/5/2016). 7. Não havendo direito líquido e certo a amparar a pretensão do recorrente, deve ser
mantido o aresto proferido na origem. 8. Recurso Ordinário não provido. (RMS 53.495/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2017, DJe 08/05/2017).

O entendimento da Colenda Corte está em consonância com a orientação firmada
pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 837.311, com repercussão geral
reconhecida (Tema 784), segundo a qual a despeito da vacância dos cargos e da
publicação do novo edital
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durante a validade do concurso, podem surgir circunstâncias e legítimas razões de
interesse público que justifiquem a inocorrência da nomeação, impedindo assim,
eventual pretensão de reconhecimento do direito subjetivo à nomeação dos
aprovados em colocação além do número de vagas.

Ademais, o simples fato do Município estar contratando temporários não implica,
necessariamente, no reconhecimento do Direito Subjetivo dos candidatos aprovados
fora do número de vagas disponíveis em edital, pois, para tanto, se faz necessária a
demonstração da existência de cargos vagos cujo preenchimento se dê por via
transversa ao concurso público.

Impende destacar, que os temporários, admitidos mediante processo seletivo fundado
no art. 37, IX, da Constituição Federal, atendem necessidades transitórias da
Administração, enquanto os servidores efetivos são recrutados mediante concurso
público (art.37, II e III da CF) e suprem necessidades permanentes do serviço.
Cuidam-se, portanto, de institutos diversos, com fundamentos fáticos e jurídicos que
não se confundem.

Na situação em análise, não restou comprovado a existência de cargos vagos alcançar
a Apelante, bem como, não há demonstração inequívoca de que os servidores
temporários estão ocupando vagas de provimento efetivo para o mesmo cargo e
lotação da Apelante, de forma que sua pretensão se caracteriza como mera
expectativa de direito, não havendo que se falar em preterição, arbitrária e imotivada,
dos candidatos aprovados em cadastro de reserva.

Este é o entendimento firmado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
senão vejamos:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO
DE VAGAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA PRETERIÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E
CERTO NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO REGIMENTAL DO PARTICULAR A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.
1.  A jurisprudência desta Corte assenta que o candidato aprovado em concurso na condição de
cadastro de reservas deixa de ter mera expectativa de direito para adquirir direito subjetivo à
nomeação para o cargo a que concorreu e foi habilitado, caso se comprove: a) quebra classificatória
b) contratação temporária para preenchimento de vagas existentes e c) surgimento de novas vagas,
seja  por criação de lei ou por força de vacância durante o prazo de validade do certame.
Precedentes: RMS 36.553/MA, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 9.8.2012; EDcl
no RMS 34.138/MT, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 25.10.2011. 2. No caso concreto, não
há, nos documentos que acompanham a inicial, a comprovação de maneira inequívoca que a
Administração tenha realizado a contratação de Servidores temporários para o cargo e lotação
almejados pela
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impetrante de modo a validar seu direito subjetivo a nomeação, nem mesmo a ocorrência de
exonerações de Servidores em número tal que alcance a posição por ela atingida no certame. 3.
Agravo Regimental do particular desprovido.
(AgRg no RMS 48.343/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 19/04/2017). (grifos nossos).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO.
CONCURSO PÚBLICO PARA OFICIAL DE APOIO JUDICIAL DO TJMG. FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE TEMPORÁRIOS.
POSSIBILIDADE.INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECURSO
ORDINÁRIO NÃO PROVIDO. 1. Esta Corte tem firmado o entendimento de que candidatos
aprovados fora do número de vagas previstas no edital ou em concurso para cadastro de reserva não
possuem direito líquido e certo à nomeação, mesmo que novas vagas surjam no período de validade
do concurso -  por criação de lei ou por força de vacância -, cujo preenchimento está sujeito a juízo
de conveniência e oportunidade da Administração.  Precedentes do STJ (RMS 47.861/MG, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 05/08/2015).
2.  A paralela contratação de servidores temporários, só por si, não caracteriza preterição na
convocação e nomeação de candidatos, ou autoriza a conclusão de que tenham automaticamente
surgido vagas correlatas no quadro efetivo, a ensejar o chamamento dos aprovados em cadastro de
reserva.  É que os temporários, admitidos mediante processo seletivo fundado no art. 37, IX, da
Constituição Federal, atendem necessidades transitórias da Administração, enquanto os servidores
efetivos são recrutados mediante concurso público (Art.37, II e III da CF) e suprem necessidades
permanentes do serviço. Cuida-se, pois, de institutos diversos, com fundamentos fáticos e jurídicos
que não se confundem. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RMS 49.610/MG,
Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 22/04/2016).
(grifos nossos).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  AGRAVO INTERNO NO RECURSO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO FORA
DAS VAGAS.  MERA EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ
E STF.  SERVIDORES TEMPORÁRIOS.  ART.  37, IX, DA CF/88. NECESSIDADES
TRANSITÓRIAS DA ADMINISTRAÇÃO. PRETERIÇÃO NÃO CARACTERIZADA.
1. A atual jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que "candidatos aprovados fora do
número de vagas previstas no edital ou em concurso para cadastro de reserva não possuem direito
líquido e certo à nomeação, mesmo que novas vagas surjam no período de validade do concurso -
por criação de lei ou por força de vacância -,cujo preenchimento está sujeito a juízo de conveniência
e oportunidade  da  Administração. Precedentes do STJ" (RMS 47.861/MG, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe  05/08/2015).
2. Esta é também a orientação do STF, como se pode aferir, dentre outros, dos seguintes precedentes:
RE 837.311/PI, Rel. Ministro LUIZ FUX, TRIBUNAL PLENO, Repercussão Geral - DJe de
18/04/2016 e AI 804.705 AgR, Rel. Ministro DIAS TOFFOLI, PRIMEIRA TURMA, DJe de
14/11/2014.
3. A paralela contratação de servidores temporários, admitidos mediante processo seletivo fundado
no art. 37, IX, da Constituição Federal, atende necessidades transitórias da Administração e não
caracteriza, só por si, preterição dos candidatos aprovados em concurso público para provimento de
cargos efetivos.
4. Agravo interno a que se nega provimento, com imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do
CPC.
(AgInt no RMS 52.816/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado
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em 08/06/2017, DJe 19/06/2017). (grifos nossos).

Em casos análogos, este Egrégio Tribunal de Justiça assim decidiu:

APELAÇÃO CÍVEL. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO DA
VAGAS. NOMEAÇÃO E POSSE MERA EXPECTATIVA DE DIREITO. ALEGAÇÃO DE
PRETERIÇÃO POR CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS EFETUADAS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO COMPROVADAS. APELAÇÃO CONHECIDA, PORÉM,
IMPROVIDA.    1. Em conformidade com os precedentes dos Tribunais Superiores, a expectativa de
direito só pode ser convertida em direito subjetivo à posse se os candidatos são classificados dentro
do número de vagas previstas em edital, o que não é o caso dos autos, já que foram ofertadas
inicialmente 07 (sete) vagas para o cargo pretendido pelo autor, tendo o Município de Cametá
realizado a convocação de 09 (nove) candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação do
certame, não havendo, assim, preterição de candidatos.  2. Tendo sido o autor classificado somente
na 9ª colocação, ou seja, fora do número de vagas disponíveis para a sua sede, não possui o
requerente direito à nomeação, mas apenas expectativa de direito.  3. Inexiste nos autos qualquer
comprovação acerca das contratações temporárias para o mesmo cargo em que foi aprovada a autora.
Portanto, como o apelante não se classificou dentro do número de vagas ofertadas, não logrou êxito
em demonstrar a existência de cargos vagos durante o prazo de validade do concurso e também a
contratação precária de terceiros.  4. Apelação Cível conhecida, porém, improvida, à unanimidade.
(2017.03615683-84, 179.746, Rel. NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-08-24, Publicado em 2017-08-25)

APELAÇÃO CIVEL. CONCURSO PÚBLICO. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL NO
CASO. A CONTRATAÇÃO DE TEMPORÁRIO NÃO GERA DIREITO LÍQUIDO E CERTO À
NOMEAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.   1. Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não
retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas
consolidadas sob a vigência da lei revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos
no CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da intimação da decisão apelada.  2. Ainda que
comprovada a contratação de temporário, tal fato, por si só, não gera direito à nomeação de
concursado aprovado em concurso público, se não existe cargo de provimento efetivo desocupado.
3. Recurso conhecido e improvido.
(TJPA, 2017.02070953-02, 175.169, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-05-15, Publicado em 2017-05-23).

MANDADO DE SEGURANÇA. PREJUDICIAL DE DECADÊNCIA. REJEITADA.
PRELIMINARES. REJEITADAS. MÉRITO - CONCURSO PÚBLICO C-153. FORMAÇÃO
CADASTRO DE RESERVA. EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO. CONTRATAÇÃO
DE PESSOAL PRECÁRIA. PRETERIÇÃO. NÃO COMPROVADOS - SEGURANÇA
DENEGADA. (...). 3- Os candidatos classificados nos chamados quadros ou cadastros de reserva
têm mera expectativa de direito de serem nomeados durante o prazo de validade do certame, que se
convola em direito líquido e certo a partir do momento em que, dentro do prazo de validade do
concurso, há contratação de pessoal, de forma precária, para o preenchimento de vagas existentes,
em flagrante preterição àqueles que, aprovados em concurso ainda válido, estariam aptos a ocupar o
mesmo cargo ou função. 4- Não comprovado que efetivamente houve criação de vagas durante a
validade do concurso, nem contratação precária de terceiros para o exercício do cargo de Enfermeiro
para o Município de Santa
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Izabel do Pará, tampouco a preterição de candidato em sua ordem de nomeação, a Impetrante não
tem direito líquido e certo à nomeação pleiteada, mas sim mera expectativa de direito durante o
prazo de validade do concurso. 5- A prova pré-constituída é ônus da parte impetrante. Ausência de
Direito Líquido e certo. 6- Segurança Denegada.  (2016.02102870-39, 160.079, Rel. CELIA
REGINA DE LIMA PINHEIRO, Órgão Julgador TRIBUNAL PLENO, Julgado em 2016-05-18,
Publicado em 2016-05-31). (grifos nossos).

Neste sentido, destaca-se precedentes das Egrégias Cortes Estaduais:

APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO FORA
DO NÚMERO DE VAGAS. CONTRATAÇÃO A TÍTULO PRECÁRIO. PRETERIÇÃO
ARBITRÁRIA. NÃO COMPROVADA. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO.
A configuração da arbitrariedade da Administração na nomeação de candidato aprovado fora do
número de vagas demanda demonstração da existência de cargos vagos, aliada à prova de que as
designações de natureza temporária, além de abranger a colocação da postulante, foram realizadas
para atender necessidade permanente de demanda por mão de obra, ou seja, despido do caráter da
excepcionalidade exigido pelo art. 37, IX, da Constituição da República.
(TJ-MG - AC: 10570140020944002 MG, Relator: Carlos Roberto de Faria, Data de Julgamento:
04/07/2017, Câmaras Cíveis / 8ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 20/07/2017).

EMENTA APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA – CONCURSO PÚBLICO –
CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS – EXPECTATIVA DE DIREITO
– CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS – PRETERIÇÃO NÃO COMPROVADA - RECURSO
DESPROVIDO. 1 – O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que " É sabido que,
havendo prova efetiva da preterição de candidato aprovado, combinada com a demonstração de vaga
a ser ocupada convola a expectativa de direito em liquidez e certeza; não obstante, tal convolação é
dependente do acervo documental, pois o mandado de segurança requer a prova pré-constituída para
a concessão da ordem¿. (AgRg no RMS 39.095TO). 2 - Não havendo demonstração da existência de
cargos vagos de caráter efetivo em número suficiente para atingir a classificação do
CandidatoApelante, não é possível falar em convolação da expectativa de direito em liquidez e
certeza, por insuficiência do acerto probatório dos autos. 3 - Recurso desprovido. ACÓRDÃO
(TJ-ES - APL: 00045041820148080048, Relator: ARTHUR JOSÉ NEIVA DE ALMEIDA, Data de
Julgamento: 13/06/2016, QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 27/06/2016).

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PREENCHIMENTO DAS VAGAS
OFERTADAS NO EDITAL. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE
NOMEAÇÃO. CANDIDATO APROVADO FORA DAS VAGAS. EXPECTATIVA DE DIREITO
À NOMEAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CARGOS VAGOS.
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SEGUIMENTO NEGADO. - O STJ entende que o candidato
aprovado em concurso público fora do número de vagas oferecido no edital possui mera expectativa
à nomeação, apenas adquirindo esse direito caso haja comprovação do surgimento de novas vagas
durante o prazo de validade do concurso público. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp
1216937/DF, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/02/2012, DJe 07/03/2012) Vistos, etc. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00148955120148150011, - Não possui -, Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E
BENEVIDES , j. em 30-09-2015)
(TJ-PB - APL: 00148955120148150011 0014895-51.2014.815.0011, Relator: DES

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:

Pág. 8 de 9Pág. 8 de 9



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00046737720168140012

20180113805891
ACÓRDÃO - DOC: 20180113805891 Nº 187325

SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES, Data de Julgamento: 30/09/2015, 3 CIVEL).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. Mandado de segurança. Concurso público. Candidata
classifica- da fora do número de vagas prevista no edital. Nomeação. Expectativa de direito.
Alegação de contratação precária de terceiros. Ausência de provas quanto à existência de cargos
vagos na estrutura administrativa do ente público . Demonstração de apenas uma contratação
precária. Nomeação. Ausência de direito líquido e certo. Ato discricionário. Jurisprudência
dominante do STJ e tj-pb. Denegação da segurança. A jurisprudência dominante no STJ, bem como
nesta corte de justiça, posiciona-se no sentido de que a mera contratação temporária de terceiros não
autoriza, por si só, a nomeação de candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital , sendo
imprescindível a comprovação de três requisitos: 1) a existência de cargo vago na estrutura
administrativa do ente público; 2) a contratação de terceirizados para a prestação dos mesmos
serviços durante o prazo de validade do certame; e 3) o número de contratações suficientes a
alcançar a colocação do candidado. Ausentes as provas quanto à existência de cargos vagos, e sendo
demonstrado que as contratações em questão foram realizadas em anos anteriores à realização do
certame, é imperioso reconhecer que a promovente possui mera expectativa de direito à nomeação.
(TJPB; MS 999.2013.001.844-6/001; Tribunal Pleno; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB
04/02/2014; Pág. 15).

Com efeito, diante da ausência de demonstração de cargo vago a alcançar a
classificação obtida pela apelante, bem com, de violação a direito capaz de reformar
a sentença proferida em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais
Superiores.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO à
Apelação Cível.

A Secretaria, para renumerar os autos a partir das fls. 24.

P. R. I. C.

Belém (PA), 19 de março de 2018.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora
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